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AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO       DE       LICITAÇÃO       PREGÃO       PRESENCIAL       Nº    009/2016
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 003/2013 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar 
às 10:00hs (dez horas) do dia 04 de março de 2016, licitação na 
modalidade Pregão nº 009/2016, para registro de preços, do tipo 
menor preço, tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos (motocicletas, 
automóveis e caminhões) e máquinas pesadas (pá-carregadeira), 
de interesse desta Administração Pública. A presente licitação 
será realizada na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, situada na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos–MA e será presidida pelo pregoeiro desta Prefeitura Mu-
nicipal. O edital e seus anexos estão a disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser consultados gra-
tuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da importância 
de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito, exclusivamente, através de 
Documento de Arrecadação Municipal-DAM. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-

1101.
Lima Campos (MA), 16 de fevereiro de 2016. 

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

AVISO  DE    LICITAÇÃO   PREGÃO   PRESENCIAL    Nº    010/2016
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 003/2013 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará reali-
zar às 14horas (catorze horas) do dia 04 de março de 2016, licita-
ção na modalidade Pregão nº 010/2016, para registro de preços, 
do tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de empresa 
especializada para montagem, manutenção preventiva e correti-
va de aparelhos condicionadores de ar, de interesse desta Admi-
nistração Pública. A presente licitação será realizada na sala de 
reunião da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. 
JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–MA e será pre-
sidida pelo pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 
2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 

horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) feito, exclusivamente, através de Documento de Arreca-
dação Municipal-DAM. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 

endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101. 
Lima Campos (MA), 16 de fevereiro de 2016. 

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

ERRATA DE AVISO DE LICITAÇÃO

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 007/2016
A Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. Comunica que 
a publicação do Aviso de Licitação do Pregão Presencial nº 
007/2016 – Registro de Preços, Publicado no DOE e no DOM 
do dia 04 de fevereiro de 2016, ONDE LÊ-SE: “fará realizar às 
08:00hrs (oito horas) do dia 22 de fevereiro de 2016” “tendo por 
objeto eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para locação 
de veículos (motocicletas, automóveis, micro-ônibus, etc), de in-
teresse da Secretaria Municipal de Educação”. LEIA-SE: “fará 
realizar às 08:00hrs (oito horas) do dia 04 de março de 2016” 
“tendo por objeto eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/
ou jurídica(s) para locação de veículos (motocicletas, automó-
veis, etc), de interesse da Secretaria Municipal de Educação”. 

Lima Campos (MA), 16 de fevereiro de 2016. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO: Contrato 
nº 01/TP/007/15. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa A. F. SATURNINO 
– ME.
ESPÉCIE: Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo aditivo de contrato tem por obje-
to aditivar o prazo de vigência expresso na Cláusula quinta do 
contrato inicial, em 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da 
data da assinatura do instrumento.
RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas do contrato inicial 
não atingidas pelo presente instrumento particular ficam ratifi-
cadas.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 16 de fevereiro de 2016; 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias.
SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos- MA, através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, representada pela Secre-
tária Municipal de Administração, Sra. Lívia Daniele Coelho 
Sousa e Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, Sr. 
Artêmio Thadeu Pereira da Silva, pela Contratante e a empresa 
A. F. SATURNINO – ME, através do Empresário, Sr. Antônio 
Florentino Saturnino, pela Contratada. 
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ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 16 de fevereiro de 2016.
Guilherme Antônio de Lima Mendonça

Procurador Geral
OAB/MA nº 7600

PORTARIAS

Portaria n° 16 02 001/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Rachel Sousa Leite 

Santana, funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de 
acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornan-
do no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 002/2016 
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Erbene de Frei-

tas Cavalcante Lima, funcionária do quadro permanente desta 
municipalidade, na função de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de 
fevereiro e retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 003/2016
Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria Dantas da Sil-

va Santos, funcionária do quadro permanente desta municipali-
dade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e 
retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 004/2016 
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Rita de Cássia C. 

Cavalcante, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e 
retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 005/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Geralda Sousa Perei-

ra de Lima, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e 
retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 006/2016
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Joseli Silva Queiroz, 

funcionário do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com 
a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI 
art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornando no dia 
22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 007/2016
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Claudete Borges Cor-

reia, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na 
função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo 
com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção 
VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornando no 
dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 008/2016

Concede licença que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-

do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

ART.1° - Fica concedido a Senhora Rosimar Lima Belo 
Costa, funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de 
acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornan-
do no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 009/2016
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Dilene Felix De Sou-

sa, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na 
função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo 
com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção 
VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornando no 
dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 010/2016 
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria José de Sousa 

Felix, funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de 
acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornan-
do no dia 22/05/2016.
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ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-

blicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 

Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 011/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Miriam Ramos de 

Sousa, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, 
na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo 
com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção 
VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornando no 
dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 012/2016
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Osmarina Reis do 

Nascimento, funcionária do quadro permanente desta munici-
palidade, na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e 
retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa

Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 013/2016
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Marenise Ferreira 

Baima, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, 
na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo 
com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção 
VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornando no 
dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 014/2016 
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria Helena Bezer-

ra Lima, funcionária do quadro permanente desta municipali-
dade, na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de 
acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornan-
do no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 015/2016 
Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Raimundo Nonato 

Nunes Filho, funcionário do quadro permanente desta munici-
palidade, na função de A.O.S.D, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
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1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e 
retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 016/2016
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Francisca Sousa 

Damasceno Gomes, funcionária do quadro permanente des-
ta municipalidade, na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de 
fevereiro e retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 017/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Juscicleia Monteiro 

Costa, funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Digitadora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de 
acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornan-
do no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 018/2016 
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria de Nazaré Pai-

va Bezerra, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e 
retornando no dia 22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 16 02 019/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Jonatas Lopes Silva, 

funcionário do quadro permanente desta municipalidade, na fun-
ção de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com 
a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI 
art. 56 a 60, a partir do dia a 22 de fevereiro e retornando no dia 
22/05/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 16 de Fevereiro de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 
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